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PORTARIA Nº 006/2015 
                                  

Cancela a Concessão de Férias e Concede 
Prêmio Assiduidade a Servidor. 

 
NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, CANCELA  a concessão do gozo 
de férias do Servidor Claúdio Cortes Bueno – Operário concedido pela Portaria nº 219/2014, e 
CONCEDE Prêmio Assiduidade ao mesmo,  na opção de folga remunerada equivalente há um mês 
(30 dias) no período de 02 de Fevereiro à 03 de Março de 2015, conforme Requerimento protocolado 
sob nº 735/2014. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTAD O DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 15 de Janeiro de 2015. 

 
                      
                                      Nelson Dallabrida 

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 

                      Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


